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DELIBERAÇÃO Nº 2636/2021 

 
 

Ementa: Estabelece e regulamenta 
a participação do farmacêutico nas 
atividades não privativas ou não 
exclusivas da profissão. 

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.820 de 11 de 
novembro de 1960. 
 
Considerando a Lei nº 3.820/60 que cria o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Farmácia destinados a zelar pela fiel observância dos princípios da ética 
e da disciplina da classe dos que exercem atividades profissionais farmacêuticas no 
País. 
 
Considerando que é atribuição do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio 
de Janeiro – CRF-RJ dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades 
profissionais farmacêuticas, com recurso suspensivo para o Conselho Federal de 
Farmácia. 
 
Considerando que é atribuição do CRF-RJ expedir as deliberações acerca de suas 
decisões, respeitando a hierarquia e as resoluções do Conselho Federal de Farmácia. 
 
Considerando o Decreto nº 85.878/1981 que estabelece as atribuições dos 
profissionais farmacêuticos nas atividades afins, respeitadas as modalidades 
profissionais, ainda que não privativas ou exclusivas. 
 
Considerando a Resolução nº CNE/CES 2, de 19 de fevereiro de 2002 e 
recentemente a Resolução nº CNE/CES 6, de 19 de outubro de 2017 que instituíram 
as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Farmácia. 
 
Considerando a publicação do Ministério do Trabalho e Emprego em 31 de janeiro de 
2011, do Código Brasileiro das Ocupações para o Farmacêutico. 
 
Considerando que o número de registro dos produtos regulamentados pela Anvisa, 
possuem 13 (treze) dígitos, normalmente precedido por uma das seguintes siglas: 
“MS” (Ministério da Saúde), “ANVS” (antiga sigla da Anvisa) ou “ANVISA” e que o 
primeiro dígito indica a área de produto, sendo que para os produtos das atividades 
não privativas ou exclusivas do farmacêutico, como os cosméticos começam com 2, 
para alimentos começam com 4, 5 ou 6, para saneantes começam com 3 e os 
produtos para saúde começam com 8. 
 
Considerando a RDC ANVISA Nº 27/2010 que dispõe sobre as categorias de 
alimentos e embalagens isentos e com obrigatoriedade de registro sanitário, 
considerando o Decreto, as Portarias, as Resoluções e as RDC seguintes: 

 



 Novos alimentos e novos ingredientes (Resolução nº 16/1999 e Resolução nº 
17/1999). 
 Alimentos com alegações de propriedades funcionais e/ou de saúde (Resolução nº 
18/1999 e Resolução nº 19/1999). 
 Alimentos infantis (RDC nº 42/2011, RDC nº 43/2011, RDC nº 44/2011, RDC nº 
45/2011, Portaria nº 34/1998, Portaria nº 36/1998, Lei nº 11.265/2006, Decreto nº 
8.552/2015 e RDC nº 222/2002). 
 Alimentos para nutrição enteral (RDC nº 21/2015 e RDC nº 22/2015) 
 Embalagens com novas tecnologias (recicladas) (PET-PCR grau alimentício 
regulamentado pela RDC nº 20/2008). 
 Substâncias bioativas e probióticos isolados com alegações de propriedades 
funcionais e/ou de saúde (RDC nº 2/2002). 
 
Considerando a RDC ANVISA nº 07/2015 que dispõe sobre os requisitos técnicos 
para a regularização de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes e dá 
outras providências. 
 
Considerando a RDC ANVISA nº 185/2001 que aprova o Regulamento Técnico que 
trata do registro, alteração, revalidação e cancelamento do registro de produtos 
médicos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
 
Considerando a RDC ANVISA nº 59/2010 que dispõe sobre os procedimentos e 
requisitos técnicos para a notificação e o registro de produtos saneantes; 
 
Considerando a Resolução CFF nº 296/1996 que normatiza o exercício das análise 
clínicas pelo farmacêutico bioquímico. 
 
Considerando a Resolução nº 669/2018, que define os requisitos técnicos para o 
exercício do farmacêutico no âmbito da saúde estética ante ao advento da Lei Federal 
nº 13.643/18. 
 
Considerando a Resolução CFF nº 481/2008 que dispõe sobre as atribuições do 
farmacêutico nas atividades de meio ambiente, segurança no trabalho, saúde 
ocupacional e responsabilidade social, respeitadas as atividades afins com outras 
profissões. 
 
Considerando a Resolução CFF nº 504/2009 que regulamenta as atividades do 
farmacêutico na indústria de produtos veterinários de natureza farmacêutica. 
 
Considerando a Resolução CFF nº 515/2009 que trata da assistência técnica 
farmacêutica. 
 
Considerando a Resolução CFF nº 638/2017 que dispõe sobre a inscrição, o registro, 
o cancelamento, a baixa e a averbação nos Conselhos Regionais de Farmácia. 
 
Considerando a Resolução CFF nº 700/2021 que regulamenta o procedimento de 
fiscalização dos Conselhos Regionais de Farmácia e dá outras providências.  
 
Considerando a Resolução CFF nº 701/2021 que regulamenta a Declaração de 
Atividade Profissional (DAP). 
 
Considerando a Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 566, de 06 de 
dezembro de 2012, que aprova o Regulamento do Processo Administrativo Fiscal dos 
Conselhos Federal e Regionais de Farmácia. 
 



Considerando as Leis 13.257/2016, e Lei 13.767/2018, respectivamente. 
 
Considerando a Lei Complementar 123/2006, que trata das Microempresas. 
 
Considerando que os Conselhos Regionais de Farmácia aprovam suas diretrizes 
através de Deliberações. 
 
Considerando o Plano Anual de fiscalização 2021 e suas definições, a saber: 
 
I - Termo de Inspeção: documento preenchido manual ou eletronicamente pelo 
farmacêutico fiscal, destinado à verificação do exercício das atividades farmacêuticas 
nos estabelecimentos, sendo obrigatório seu preenchimento em todas as inspeções.  
II - Termo de Notificação: documento preenchido manual ou eletronicamente pelo 
farmacêutico fiscal, destinado a determinar a adoção de providências imediatas aos 
representantes legais referente à documentação e registros, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis.  
III - Termo de Intimação: documento preenchido manual ou eletronicamente pelo 
farmacêutico fiscal, destinado a determinar a adoção de providências imprescindíveis 
ao farmacêutico e/ou estabelecimento, referente às atividades farmacêuticas.  
IV - Auto de Infração: documento preenchido manual ou eletronicamente pelo 
farmacêutico fiscal, quando constatado o não cumprimento das determinações do 
artigo 24 da Lei Federal nº 3.820/60.  
V - Termo de Ciência e Notificação do Auto de Infração: é o documento oficial emitido 
pela autarquia para registro e conhecimento da autuação do estabelecimento.  
VI - Certidão de Regularidade (CR) - documento expedido pelo CRF, com valor 
probante de não haver impedimento do farmacêutico para exercer a função de 
responsável técnico ou substituto, respeitando os princípios legais, éticos e sanitários 
pelo profissional e pela empresa ou estabelecimento para o pleno exercício da 
responsabilidade técnica farmacêutica.  
VII - Declaração de Atividade Profissional (DAP): Documento encaminhado ao CRF-RJ 
por empresa ou estabelecimento que necessitar de responsabilidade técnica de forma 
eventual ou por tempo limitado, bem como para desenvolver atividades em sistema de 
escalas, folgas, plantões ou outras necessidades de ausência, afastamento ou 
impedimento temporário ou imprevisto do farmacêutico responsável técnico ou 
substituto, desde que por até 30 (trinta) dias.  
VIII - Perfil de Assistência Farmacêutica do Estabelecimento - percentual obtido de 
presença em relação ao número total de inspeções constatadas pela fiscalização em 
um período de 24 (vinte e quatro) meses anteriores, sendo classificados em:  
1 - Perfil 1 - Assistência Farmacêutica Efetiva: 66% a 100% de presença constatadas 
nas inspeções;  
2 - Perfil 2 - Assistência Farmacêutica Parcial: 41% a 65% de presença constatadas 
nas inspeções;  
3 - Perfil 3 - Assistência Farmacêutica Deficitária: 0% a 40% de presença constatadas 
nas inspeções;  
4 - Perfil 4 - Sem Dados Definidos de Assistência Farmacêutica: estabelecimentos 
com número inferior a 3 (três) inspeções em um período de 24 (vinte e quatro) meses 
anteriores a análise;  
5 - Perfil 5 - Estabelecimentos irregulares. 
IX – Estabelecimentos Ilegais - estabelecimentos que não possuem registro ativo no 
CRF-RJ. 
X – Estabelecimentos Irregulares - estabelecimentos registrados que não possuem 
farmacêutico responsável técnico ou farmacêutico substituto, declarados junto ao CRF 
e em quantidade suficiente para garantir a assistência farmacêutica necessária.  



XI – Estabelecimentos Regulares – estabelecimentos que possuem assistência 
farmacêutica integral por todo horário de funcionamento averbado registrado junto ao 
CRF-RJ.  
XII – Farmacêutico Diretor Técnico (DT) - farmacêutico titular que assume a direção 
técnica e a responsabilidade técnica da empresa ou estabelecimento perante o CRF-
RJ e também perante aos órgãos de vigilância sanitária.  
XIII- Farmacêutico Assistente Técnico (AT) - farmacêutico substituto que assume a 
responsabilidade técnica da empresa ou estabelecimento perante o CRF-RJ. É 
subordinado hierarquicamente ao diretor técnico, designado para complementar carga 
horária ou auxiliar o diretor técnico na prestação da assistência farmacêutica.  
XIV – Farmacêutico substituto (S) - farmacêutico designado perante o CRF-RJ para 
prestar assistência e responder tecnicamente nos casos de impedimentos ou 
ausências do farmacêutico diretor técnico ou farmacêutico assistente técnico. 
 
Considerando que os Conselhos Regionais de Farmácia aprovam suas diretrizes 
através de Deliberações; 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º Esta Deliberação trata dos tipos de atividades não privativas ou não exclusivas 
do profissional farmacêutico, conforme determinado pela Resolução CFF 638/2017 ou 
outra que venha a substitui-la. (Anexo I)  
 
Art. 2º - A pessoa jurídica pública ou privada, que exerça quaisquer das atividades 
relacionadas no Anexo I, pode funcionar sob a Responsabilidade Técnica de 
Farmacêutico e, nesse caso, deve registrar-se no Conselho Regional de Farmácia. 
 
Art. 3º - O registro inicial de pessoa jurídica deverá ser requerido por meio do 
preenchimento de formulário próprio, disponível no Conselho Regional de Farmácia, 
ao qual deve ser anexada a seguinte documentação: 
a) ato constitutivo, devidamente registrado no órgão competente, incluindo as 
alterações, ou se for o caso, a consolidação e as alterações posteriores; 
b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
c) pedido de assunção de responsabilidade técnica do farmacêutico.  
 
Parágrafo único. Para a validação da responsabilidade técnica, que é pessoal e 
indelegável, ressalvada a hipótese de farmacêutico substituto, será necessária a 
comprovação de vínculo entre o profissional e a pessoa jurídica conforme legislação 
trabalhista legislação vigente, contrato de prestação de serviços e contrato com 
microempreendedores individuais. 
 
Art. 4º - A constituição de unidade filial de pessoa jurídica obriga ao registro desta, no 
Conselho Regional de Farmácia da localidade da sede desse estabelecimento, desde 
que o profissional responsável técnico seja um farmacêutico, sendo considerada, para 
todos os fins, como unidade autônoma. 
 
Art. 5º - As empresas e os estabelecimentos registrados no Conselho Regional de 
Farmácia do Estado do Rio de Janeiro – CRF-RJ, deverão possuir Certidão de 
Regularidade. 
 
§ 1º - A Certidão de Regularidade será expedida conforme modelo definido pelo 
Conselho Federal de Farmácia em resolução específica. 
§ 2º - A Certidão de Regularidade perderá a validade quando houver modificação de 
qualquer dado cadastral contido nesta. 
 



Art. 6º - As pessoas jurídicas pública ou privada contempladas nesta Deliberação 
serão fiscalizadas seguindo programação destinada para tal, contemplada no Plano 
Anual de Fiscalização, ou em casos omissos que serão analisados pela chefia da 
fiscalização e/ou diretoria. 
 
Parágrafo 1º - As inspeções fiscais serão motivadas pela fiscalização do exercício 
ético-profissional nas empresas com atividades não privativas, mas passíveis do 
exercício farmacêutico em todas as situações elencadas abaixo: 
 

a) Sem registro regular junto ao CRF-RJ;  
b) Com registro regular junto ao CRF-RJ;  
c) Com registro não concluído junto ao CRF-RJ. 

 
 
Parágrafo 2º- Nos casos em que o estabelecimento mantiver como responsável 
técnico, outro profissional, que não seja o farmacêutico, poderá o informante, ou o 
próprio responsável técnico, apresentar documentação legal, no momento da 
fiscalização ou em até 5 dias úteis após a inspeção, a fim de comprovar registro do 
estabelecimento em outro Conselho de Classe. 
 
Parágrafo 3º - Serão considerados documentos legais comprobatórios os que 
certificam a regularidade destes estabelecimentos em outro Conselho de Classe, cujo 
profissional não seja o farmacêutico. 
 
Parágrafo 4º - Comprovadas as informações apresentadas pela Pessoa Jurídica, a 
empresa ficará isenta da obrigatoriedade de registro no CRF-RJ. 
 
Parágrafo 5º - Nos estabelecimentos que não exploram atividades privativas do 
farmacêutico, o CRF poderá se limitar a uma inspeção anual, salvo se houver 
irregularidade ou denúncia a ser apurada. 
 
Art. 7º - A autuação de pessoas jurídicas públicas ou privadas contempladas nesta 
Deliberação ocorrerá quando a empresa se enquadre no perfil 3 da Resolução CFF 
700/2021, a saber: 
 
Perfil 3 - Assistência Farmacêutica Deficitária: 0% a 40% de presença constatadas nas 
inspeções;  
 
Parágrafo 1º - As empresas somente serão enquadradas no perfil 3 caso o CRF-RJ 
receba demanda de inspeção por órgãos externos. 
 
 Parágrafo 2º - Em estabelecimentos enquadrados no Perfil 4, quando houver a 
constatação da ausência do farmacêutico responsável técnico ou substituto no horário 
de assistência farmacêutica declarado ao CRF-RJ, deverá ser lavrado termo de 
inspeção com a caracterização da ausência, sem gerar autuação.  
 
Parágrafo 3º - Será considerado profissional farmacêutico legalmente habilitado para 
substituir o responsável técnico, o farmacêutico que: esteja regularmente inscrito no 
CRF-RJ; não possua impedimento ético para desempenhar suas funções; possua as 
habilitações necessárias para o desempenho da função, previstas em Resoluções do 
CFF caso aplicável; e não possua outra responsabilidade técnica no mesmo horário da 
inspeção. O farmacêutico substituto deverá apresentar junto ao CRF-RJ a Declaração 
de Atividade Profissional (DAP) em concordância com a Resolução CFF 701/2021. 
 



Parágrafo 4º - O Serviço de Fiscalização deverá oficiar a VISA e o MP quando da 
constatação de funcionamento de empresa sem qualquer responsável técnico 
conforme normas sanitárias.  
 
Parágrafo 5º - Os casos omissos serão analisados pela chefia da fiscalização e/ou 
diretoria do CRF-RJ. 
 
Art. 8º As empresas que optarem por não possuir inscrição junto ao CRF-RJ deverão 
solicitar o cancelamento de registro até novembro do ano vigente, podendo ser por 
meio eletrônico ou presencial na sede ou em uma das seccionais do CRF-RJ. 

 
Art. 9º - Será garantido o princípio do contraditório e ampla defesa para as empresas 
autuadas. Tanto a defesa ao Auto de Infração, encaminhadas ao CRF-RJ, quanto o 
recurso a multa, enviados ao CFF, previstos na Resolução do CFF 566/2012, seguirão 
o rito estabelecido na mesma normativa, ou outra que vier a substitui-la.  
 
Parágrafo 1º – No caso de autuação, o estabelecimento - por meio do representante 
legal e/ou pessoa com poderes de representação deste - pode apresentar defesa no 
prazo de cinco dias corridos a contar do primeiro dia útil ao recebimento do auto. Para 
isso, o representante deve apresentar os seguintes documentos na sede do CRF/RJ; 
em uma das Seccionais; ou via Correios, obedecendo ao prazo supracitado:  
 
a) Requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Rio de 
Janeiro;  
b) A qualificação do autuado (razão social, endereço completo, CNPJ, número do 
auto); 
c) Os motivos de fato e de direito em que se fundamenta para solicitar o cancelamento 
do Auto; 
d) O pedido de diligências, expondo os motivos que as justifiquem;  
e) A assinatura do representante legal da empresa ou estabelecimento, que deverá 
anexar contrato social, ou de seu bastante procurador, que deverá anexar procuração 
que conceda tais poderes. Em ambos os casos, deverá ser anexada cópia do 
documento de identidade do signatário.  
 
Parágrafo 2º – A ausência das informações exigidas nas alíneas a, b, c e e do 
parágrafo primeiro deste artigo, ensejará no não conhecimento da defesa, sendo a 
mesma encaminhada para análise ad referendum do plenário do CRF-RJ.  
 
Parágrafo 3º - A defesa deverá ser apresentada com todos os documentos 
necessários à comprovação dos argumentos. Nas autuações por ausência que 
figurem a defesa em torno do afastamento do profissional por motivos de saúde, o 
estabelecimento deverá anexar o atestado médico, declaração de comparecimento ou 
outro documento legal, caso aplicável. Caso a empresa não possua este documento, 
deverá requerer expressamente na sua defesa a solicitação da cópia da justificativa de 
ausência do profissional informando por que razão não está de posse deste 
documento. 
 
 
Parágrafo 4º – Para recurso à multa, o envio dos autos ao CFF deverá seguir 
mediante pagamento de boleto do porte de remessa que será disponibilizado ao 
portador no momento da protocolização ou no sítio eletrônico do CRF-RJ (nos casos 
de recebimento de recurso via postal), através do Portal de Serviços.  
 
 



Art. 10 - No caso dos autos motivados por ausência convertidos em multa, serão 
utilizados os valores estabelecidos na tabela a seguir, para sanção pecuniária, com 
base no artigo 24 da Lei 3820/1960:  
 
 
Tabela 2 – Multas motivadas por autuação ausência do farmacêutico 

Antecedente Valor (R$) 

Primariedade 1 salário mínimo regional 

Reincidência 2 salários mínimos regionais 

 
Parágrafo Único: Configura-se reincidência quando o auto de infração lavrado tratar da 
mesma irregularidade já apurada em processo administrativo fiscal transitado em 
julgado nos últimos 05 (cindo) anos. 
 
 Art. 11 - No caso de defesa tempestiva ao Auto de Infração, caberá ao Conselheiro 
Relator designado apresentar relatório fundamentado, com a exposição dos fatos, 
conclusão e voto, indicando a infração cometida e a respectiva penalidade ou pedido 
de arquivamento do processo. Neste último caso, deverá haver expressa justificativa 
legal, sob pena de incorrer em eventual ato de improbidade administrativa ou de 
prevaricação. 
 
Parágrafo 1º - Autuado o estabelecimento, o processo administrativo fiscal será 
instruído com, no mínimo, os seguintes elementos: termo de inspeção; auto de 
infração; perfil de assistência farmacêutica da empresa; e defesa deste processo, se 
houver. 

 I - Em caso em que houver apresentação de atestado ou declaração de 
comparecimento, emitidos por profissionais de saúde, habilitados na forma da lei, 
desde que em situação de urgência, emergencial ou imprevisível, estes se destinarão 
como elemento de justificativa para ausência, quando fato ocorrido no momento da 
fiscalização. 
II - A certidão de óbito, de parentes em primeiro e segundo grau, se destinarão como 
elemento de justificativa para ausência. 
III - Os atestados e declarações emitidos por profissionais de saúde, habilitados na 
forma da lei, referentes a procedimentos eletivos e/ou ambulatoriais destinam-se 
apenas para fins de justificativa do farmacêutico, ficando a empresa responsável por 
garantir a assistência farmacêutica plena através de farmacêutico substituto habilitado 
na forma da lei. 
 
Parágrafo 2 º – O relator poderá, ao analisar o histórico do farmacêutico, solicitar ao 
Presidente do CRF-RJ, ou seu substituto regulamentar, que inicie apuração de 
possível infração ético-profissional, conforme artigo 7º, inciso I, da Resolução CFF 
596/2014.  
 
Art. 12 - As multas decorrentes do descumprimento da Lei 3820/1960 serão aplicadas 
à pessoa jurídica infratora do artigo 24 da norma, não cabendo transferência de 
responsabilidade ou cobrança administrativa ao(s) profissional(is) farmacêutico(s) da 
empresa.  
 
Parágrafo Único - Caso a empresa transfira a multa para o profissional farmacêutico, 
esse deverá proceder com denúncia junto a Comissão de Direitos e Prerrogativas, 
onde será assegurado o anonimato do denunciante.  
 



Art. 13 – Os casos fortuitos deverão ser analisados pelo conselheiro relator designado 
para o processo fiscal, e posteriormente pelo Plenário, no julgamento da defesa ao 
auto de infração. 
 
 Parágrafo Único – Havendo manifestação pelo deferimento da defesa, deverá o 
relator indicar os motivos da sua decisão, em observância a Lei 9784/99, que 
regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, 
bem como indicar os critérios que se utilizou para fundamentar seu voto, tais como: 
Razoabilidade, Proporcionalidade, Número de Presenças, Ausências, Interesse 
Público, Atividade desenvolvida no local, ou tantos outros que ache pertinente. 

 
 

Art. 16 – Esta Deliberação entra em vigor na presente data, revogando as 
Deliberações em contrário. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2021. 

Tania Maria Lemos Mouço 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



ANEXO I - ATIVIDADES NÃO PRIVATIVAS DO PROFISSIONAL FARMACÊUTICO 
 
I. Fabricação de produtos biológicos, imunoterápicos, soros, vacinas, alérgenos, 
opoterápicos para uso humano e veterinário, bem como hemoderivados;  
II. Fabricação de produtos farmacêuticos para uso veterinário;  
III. Fabricação de insumos farmacêuticos para uso humano ou veterinário e insumos 
para produtos dietéticos e cosméticos com indicação terapêutica;  
IV. Fabricação e distribuição de produtos saneantes, inseticidas, raticidas, 
antissépticos e desinfetantes;  
V. Produção de conjuntos de reativos e/ou reagentes destinados às diferentes análises 
auxiliares do diagnóstico médico;  
VI. Fabricação de produtos cosméticos sem indicações terapêuticas;  
VII. Análises Clínicas, análises químico-toxicológicas, químico-bromatológicas, 
químico-farmacêuticas, biológicas, microbiológicas, fitoquímicas, sanitárias e outras de 
interesse da saúde pública;  
VIII. Controle, pesquisa e perícias bromatológicas e toxicológicas, da poluição 
atmosférica e ambiental, e tratamento dos despejos industriais; 
IX. Tratamento e controle de qualidade das águas de consumo humano, de indústria 
farmacêuticas, de piscinas, praias e balneários;  
X. Produção de artefatos de látex para uso sanitário e médico hospitalar;  
XI. Produção de fibras e de fios e tecidos naturais ou sintéticos para uso médico 
hospitalar;  
XII. Produção de óleos, gorduras, ceras vegetais e animais e óleos essenciais; XIII. 
Fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos inclusive 
mesclas;  
XIV. Fabricação de produtos de perfumaria; 
XV. Fabricação de sabões, detergentes e glicerina; 
XVI. Fabricação de artigos de material plástico para embalagem e acondicionamento, 
impressos ou não;  
XVII. Beneficiamento de café, cereais e produtos afins;  
XVIII. Fabricação de café, chás solúveis e seus concentrados;  
XIX. Fabricação de produtos de milho;  
XX. Fabricação de produtos de mandioca;  
XXI. Fabricação de farinhas diversas;  
XXII. Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares de 
origem vegetal;  
XXIII. Preparação de refeições conservadas, conservas de frutas, legumes e outros 
vegetais, de especiarias e condimentos e fabricação de doces;  
XXIV. Preparação de conservas de carnes e produtos de salsicharia, não processada 
em matadouros e frigoríficos;  
XXV. Preparação de conservas de carne - inclusive subprodutos, não mencionados; 
XXVI. Preparação do pescado e fabricação de conservas do pescado;  
XXVII. Preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios;  
XXVIII. Fabricação de açúcar, de álcool e derivados;  
XXIX. Refinação e moagem de açúcar;  
XXX. Fabricação de balas, caramelos, pastilhas, bombons, chocolates e gomas de 
mascar;  
XXXI. Fabricação de massas alimentícias e biscoitos;  
XXXII. Refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, produção de manteiga 
de cacau e de gorduras de origem animal destinadas à alimentação;  
XXXIII. Fabricação de sorvetes, bolos e/ou tortas geladas - inclusive coberturas; 
XXXIV. Preparação de sal de cozinha;  
XXXV. Fabricação de vinagre;  
XXXVI. Fabricação de fermentos e leveduras;  



XXXVII. Fabricação de condimentos e de outros produtos alimentares, não 
mencionados, bem como as respectivas transformações;  
XXXVIII. Fabricação de vinhos e derivados;  
XXXIX. Fabricação de aguardentes, licores e outras bebidas alcoólicas;  
XL. Fabricação de cervejas, chopes e maltes;  
XLI. Fabricação de bebidas não alcoólicas;  
XLII. Engarrafamento e gaseificação de águas minerais;  
XLIII. Fabricação de material para usos em medicina, cirurgia e odontologia;  
XLIV. Extração vegetal;  
XLV. Fabricação e controle de produtos dietéticos;  
XLVI. Controle, pesquisa e perícia da poluição atmosférica e tratamento de despejos 
industriais;  
XLVII. Planejamento, consultoria, assessoria, construção e organização de fábricas de 
produtos farmacêuticos, cosméticos e alimentícios;  
XLVIII. Transporte de produtos para a saúde, alimentos especiais, cosméticos, 
perfumes, produtos saneantes, inseticidas, raticidas, antissépticos e desinfetantes;  
XLIX. Transporte e acondicionamento de material biológico em suas diferentes 
modalidades e formas;  
L. Saúde Estética.  
LI. Práticas integrativas e complementares tais como acupuntura, antroposofia, 
floralterapia e termalismo social/crenoterapia;  
LII. Produção, envase, distribuição primária e secundária, transporte e controle de 
qualidade de gases medicinais e misturas de uso terapêutico;  
LIII. Bancos de sangue, de sêmen, de leite humano, de materiais biológicos e de 
órgãos, tecidos e células;  
LIV. Preparação de nutrição enteral;   
LV. Produção de radioisótopos e radiofármacos em Instituições governamentais  
(alínea f, inciso I do artigo 2º do Decreto 85.878/81). 


